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COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
 
Parecer n.º: 039/2021 
Processo n.º: 126 – PLEX 024/2021 
Assunto: Programas Municipais 

 

P A R E C E R 
 

O Projeto de Lei n.º 024/2021, de iniciativa do Prefeito Municipal, 
institui o Programa de Desenvolvimento e Incentivo Econômico ao 
Empreendedorismo do Município de Montenegro/RS. 

A mensagem justificativa destaca que a instituição do referido 
Programa visa oferecer meios de enfrentamento aos problemas econômicos 
ocasionados pelas medidas de enfrentamento à pandemia causada pelo 
Coronavírus (COVID-19). Observa que a medida visa fomentar a economia 
local através da disponibilização de subsídio financeiro, correspondente ao 
valor dos juros remuneratórios das operações de crédito. Ressalta a 
importância da manutenção de emprego e renda das famílias afetadas, da 
promoção de ambiente econômico adequado ao empreendedorismo, e da 
inclusão e acesso aos serviços financeiros dos micros e pequenos 
empreendedores locais. 

Analisada a matéria, os membros da CGP, por unanimidade dos 
presentes, concluíram que o presente Projeto de Lei está apto à tramitação, 
opinando pela sua aprovação, propondo emenda aditiva, haja vista que não 
consta a cláusula de vigência no Projeto de Lei.  

Inclui o Artigo 6º, com a seguinte redação:  
“Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.” 
 
É o parecer. 
 
Sala de Reuniões Janete Maria Hörlle Zirbes, 08 de junho de 2021.  
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